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PORTARIA Nº 013, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. 

 

PRORROGA O PRAZO PREVISTO NA PORTARIA N.º 03 DE 20 DE 
MARÇO DE 2020 QUE TRATOU DA SUSPENSÃO DA OBRIGATORIEDADE 
DO RECADASTRAMENTO AOS SERVIDORES ATIVOS, APOSENTADOS E 
PENSIONISTA NO ÂMBITO DO ITUPEVA PREVIDÊNCIA. 

 

JULIANE BONAMIGO, Diretora Presidente do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Itupeva – Itupeva Previdência, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 29, VII da 
Lei Complementar nº 483, de 20 de fevereiro de 2020, resolve: 

 

CONSIDERANDO as disposições da Organização Mundial de Saúde – OMS, 
de 11 de março 2020, relativas à infecção humana pelo coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 3.152, de 16 de março de 2020, 
que dispõe sobre a adoção, no âmbito do Município de Itupeva, de medidas temporárias e 
emergenciais de prevenção de contágio pela COVID-19 (Novo Coronavírus); 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 3.221, de 07 de agosto de 2020, 
que dispõe sobre inserção do Município à Fase Modulação 3 – Amarela (Flexibilização) do 
Plano São Paulo, instituído pelo Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, e dá 
outras providências. 

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º Prorrogar até 30 (trinta) de setembro de 2020, o prazo de 
suspensão da obrigatoriedade do recadastramento aos servidores ativos, aposentados e 
pensionista no âmbito do Itupeva Previdência. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de setembro de 2020. 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE ITUPEVA, aos vinte e quatro dias do mês de agosto de dois mil e vinte. 

 
 

JULIANE BONAMIGO 
Diretora Presidente 
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